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1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 05/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
CULTURA E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE APOIO AO 
MUSEU CASA DE PORTINARI, QUALIFICADA COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA, ALTERANDO OS 
ANEXOS II (PLANO DE TRABALHO – QUADRO DE 
METAS E AÇÕES 2016) E IV (SISTEMA DE PAGAMENTO) 

 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA 
CULTURA, com sede nesta cidade, na Rua Mauá, nº 51, Luz, CEP 01028-000, São Paulo, SP, neste 
ato representada pelo Titular da Pasta, José Roberto Neffa Sadek, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 5.900.062 SSP/SP e do CPF/MF nº 678.428.528-04 doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE APOIO AO MUSEU CASA DE 
PORTINARI - Organização Social de Cultura, com CNPJ/MF nº tendo 
endereço à Rua Floriano Peixoto, nº 490 – Centro – CEP: 14340-000 – Brodowski/ SP, e com 
estatuto registrado no Oficial Civil de Pessoa Jurídica Brodowski - SP, registrado em microfilme sob 
número de ordem 129 em 03/10/2011, neste ato representado por Angelica Policeno Fabbri, Diretora 
Executiva, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 7.607.044-x e do CPF/MF nº 
065.414.868-67, e por Luiz Antonio Bergamo, Diretor Administrativo-Financeiro, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 13.281.969-7  e do CPF/MF nº 059.035.428-08, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar Estadual nº 846 de 
04/06/1998, o Decreto Estadual nº 43.493, de 29/07/1998 e suas alterações, e considerando a 
declaração de dispensa de licitação inserida nos autos do Processo SC nº 71856/2011, 
fundamentada no § 1º, do artigo 6º, da referida Lei Complementar, combinado com o artigo 24, inciso 
XXIV, da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e alterações posteriores, RESOLVEM celebrar o 
presente ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO referente à formação de uma parceria para 
fomento e execução de atividades relativas à área de Cultura, materializada pelo gerenciamento e 
execução de atividades a serem desenvolvidas junto ao Museu Casa de Portinari, instalado na Praça 
Cândido Portinari, nº 298 - CEP: 14340-000 – Brodowski / SP, Museu Histórico e Pedagógico Índia 
Vanuíre, instalado na Rua Coroados, nº 521 – CEP: 17600-10 Centro – Tupã / SP e ao Museu de 
Esculturas Felícia Leirner/Auditório Cláudio Santoro, instalado na Avenida Dr. Luis Arrobas Martins, nº 
1880 – CEP: 12460-010 – Alto da Boa Vista – Campos do Jordão / SP, e Ações do Sistema Estadual 
de Museus de São Paulo – SISEM –SP, cujo uso fica permitido pelo período de vigência do presente 
contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

O presente aditamento tem por objetivo a alteração do Anexo II - Plano de 
Trabalho / Quadro de Metas e Ações, para repactuação das metas, rotinas e 
obrigações contratuais e de recursos orçamentários referentes ao exercício 
de 2016, e do Anexo IV – Sistema de Pagamento, para adequação dos 
recursos orçamentários referentes ao exercício de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
Fica alterada a CLÁUSULA SÉTIMA, Parágrafo Primeiro, do Contrato de Gestão nº 05/2016, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para fomento e execução do objeto deste 
CONTRATO DE GESTÃO, conforme atividades, metas e compromissos 
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especificados nos Anexos I, II e III, a CONTRATANTE repassará à 
CONTRATADA, no prazo e condições constantes deste instrumento, bem 
como no Anexo IV – Sistema de Pagamento (Cronograma de Desembolso), a 
importância global de R$ 48.099.898,00 (Quarenta e oito milhões, noventa 
e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais).  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

Fica alterada a CLÁUSULA SÉTIMA, Parágrafo Quarto, do Contrato de Gestão nº 05/2016, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

PARÁGRAFO QUARTO – Para fomento e execução do objeto deste 
CONTRATO DE GESTÃO, conforme atividades, metas e compromissos 
especificados nos Anexos I, II e III, a CONTRATADA se compromete a captar 
recursos correspondentes a uma média 3% do valor repassado anualmente 
pela CONTRATANTE, num total captado, para o ano de 2016, de R$  
164.216,67  (cento e sessenta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais e 
sessenta e sete centavos), por meio de geração de receitas operacionais e/ou 
diversas, incentivadas ou não, conforme descrito nos itens 2 e 3 do caput 
desta Cláusula. Para os exercícios subsequentes, as metas de captação 
serão aquelas previstas no Anexo II – Plano de Trabalho, mantendo a 
proporção em relação ao repasse do 1º ano, salvo deliberação em contrário 
justificada e acordada entre as partes.  

  
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Fica alterada a CLÁUSULA OITAVA do Contrato de Gestão nº 05/2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA OITAVA  
SISTEMA DE REPASSE DOS RECURSOS  
 

Para o exercício de 2016, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA um 
total de R$ 5.473.889,00 (cinco milhões, quatrocentos e setenta e três mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais) mediante a liberação de 3 (parcelas) +  
Saldo de Fundo de Contingência + Saldo Remanescente do Contrato 
Anterior, de acordo com o “Anexo IV – Cronograma de Desembolso”. O valor 
a ser repassado nos anos seguintes correrá por conta dos recursos 
consignados nas respectivas leis orçamentárias dos exercícios subsequentes.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O montante de R$ 4.299.220,00 (quatro milhões, 
duzentos e noventa e nove mil, duzentos e vinte reais) que onerará a rubrica 
13.391.1214.5732.0000 no item 33.90.39-75 no exercício de 2016, será 
repassado em 2 (duas) parcelas, na seguinte conformidade:  
1 – 90% do valor previsto no “caput”, correspondentes a R$ 3.869.298,00 
(três milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, duzentos e noventa e oito 
reais), serão repassados através de 2 (duas) parcelas, conforme Anexo IV.  
2 – 10% do valor previsto no “caput”, correspondentes a R$ 429.922,00 
(quatrocentos e vinte e nove mil, novecentos e vinte e dois reais) serão 
repassados em 2 (duas) parcelas, conforme Anexo IV, cujos valores variáveis 
serão determinados em função da avaliação trimestral da execução 



 

3 
 

contratual, conforme previsto no Anexo II – Plano de Trabalho – Metas e 
Previsão Orçamentária. 

 

 

 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente aditamento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma.  
 
 
 
 
 

São Paulo, 28 de setembro de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 
 
 
 
________________________________            ___________________________________  
Nome:         Nome 
RG:      RG: 
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2.1.1 RESUMO DO PLANO DE TRABALHO DE 2016  
Para 2016, o Plano de Trabalho referente ao Programa de Integração ao Sisem-SP prevê a realização de 08 
metas de produtos e resultados, pactuadas em 04 ações, conforme o quadro abaixo: 
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ANEXO TÉCNICO IV - SISTEMA DE PAGAMENTO / CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO 

  
Valor total do Contrato Gestão*: R$ 48.099.898,00 (Quarenta e oito milhões, noventa e 

nove mil, oitocentos e noventa e oito reais). 
  
A Secretaria da Cultura se obriga por esse contrato a repassar à Organização Social 
Associação Cultural de Apoio ao Museu Casa de Portinari, o montante de R$ 
47.444.898,00 (quarenta e sete milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos 
e noventa e oito reais) para o desenvolvimento das metas e obrigações previstas neste 
Contrato de Gestão, entre o período de jul/2016 e dez/2020, a ser repassado, conforme o 
conforme cronograma de desembolso a seguir: 
  

Ano 2016 

  

  

Data Parte Fixa R$ 

90% 

Parte Variável R$ 

10% 

Valor Total R$ 

100% 

Saldo de 

Fundo de 

Contingência
1
 

Na data da 

assinatura do CG 

- - 655.000,00 

Saldo do 

Contrato de 

Gestão 

03/2011
2 

Transferência na 

data da assinatura 

do CG 

- - 330.669,00 

1ª Parcela De 1/7/16 até 

20/7/16 
2.250.000,00 

 

250.000,00 

 

2.500.000,00 

Atualização 

do Saldo do 

Contrato de 

Gestão 

03/2011
2
 

Transferência na 

data da assinatura 

do 1º Termo 

Aditivo 

- - 189.000,00 

2ª Parcela De 1/10/16 até 

20/10/16 
705.718,80 78.413,20 

 

784.132,00 

3ª Parcela De 1/12/16 até 

15/12/16 
913.579,20 101.508,80 

 

1.015.088,00 

Total
3   3.869.298,00 429.922,00 5.473.889,00 

 

* Valor total do Contrato de Gestão, considerando o Saldo do Fundo de Contingência, R$ 655.000,001. 
 
1 Conforme Parágrafo Sexto, da Cláusula Décima do Contrato de Gestão “Na hipótese da renovação contratual prevista no 
Parágrafo Segundo desta Cláusula, após o encerramento contratual, os recursos financeiros constantes da conta de 
contingência deverão ser transferidos para a conta de contingência do novo Contrato de Gestão, no primeiro dia útil de sua 
vigência, devendo ser somados ao percentual previsto para essa finalidade.  
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O valor descrito neste item é referente ao Saldo do Fundo de Contingência do Contrato de Gestão nº 03/2011, portanto a ele 
serão somados aos valores de composição do novo Fundo de Contingência do Contrato de Gestão 05/2016, conforme 
percentual estabelecido. 
 
2 Trata-se de saldo remanescente de repasse e captação operacional do Contrato de Gestão nº 03/2011, conforme valores 
informados nas correspondências ACAM Portinari nº 025/2016 e nº 052/2016, que foram transferidos da conta do Contrato 
de Gestão nº 03/2011 para a conta do Contrato de Gestão nº 05/2016, dentro do período de prestação de contas da finalização 
do Contrato encerrado. 
 
3 Do montante a ser repassado em 2016, subtraindo-se o saldo do Fundo de Contingência e os saldos remanescentes do 
Contrato de Gestão anterior, temos o valor de R$ 4.299.220,00 que onerará a rubrica 13.391.1214.5732.0000 – Gestão de 
Museus, no exercício de 2016. 
 
 

Ano 2017 

  

  

Data Parte Fixa R$ 

90% 

Parte Variável R$ 

10% 

Valor Total R$ 

100% 

1ª Parcela De 01/02/17 até 

20/02/17 
3.690.000,00 

 

410.000,00 

 

4.100.000,00 

  

2ª Parcela De 01/05/17 até 

20/05/17 
2.160.000,00 

 

240.000,00 

 

2.400.000,00 

 

3ª Parcela De 01/08/17 até 

20/08/17 
1.800.000,00 

 

200.000,00 

 

2.000.000,00 

 

4ª Parcela De 01/11/17 até 

20/11/17 
1.224.840,60 

 

136.093,40 

 

1.360.934,00 

 

Total   8.874.840,60 

 

986.093,40 

 

9.860.934,00 

 

 

 

 Ano 2018 

  

  

Data Parte Fixa R$ 

90% 

Parte Variável R$ 

10% 

Valor Total R$ 

100% 

1ª Parcela De 01/02/18 até 

20/02/18 
 

4.140.000,00 

 

 

460.000,00 

 

 

4.600.000,00 

 

2ª Parcela De 01/05/18 até 

20/05/18 
2.340.000,00 

 

260.000,00 

 

2.600.000,00 

 

3ª Parcela De 01/08/18 até 

20/08/18 
1.800.000,00 

 

200.000,00 

 

2.000.000,00 

 

4ª Parcela De 01/11/18 até 

20/11/18 
1.081.181,70 

 

120.131,30 

 

1.201.313,00 
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Total   9.361.181,70 

 

1.040.131,30 

 

10.401.313,00 

 Ano 2019 

  

  

Data Parte Fixa R$ 

90% 

Parte Variável R$ 

10% 

Valor Total R$ 

100% 

1ª Parcela De 01/02/19 até 

20/02/19 
3.960.000,00 

 

440.000,00 

 

4.400.000,00 

  

2ª Parcela De 01/05/19 até 

20/05/19 
2.457.000,00 

 

273.000,00 

 

2.730.000,00 

 

3ª Parcela De 01/08/19 até 

20/08/19 
1.854.000,00 

 

206.000,00 

 

2.060.000,00 

 

4ª Parcela De 01/11/19 até 

20/11/19 
1.557.305,10 

 

173.033,90 

 

1.730.339,00 

 

Total   9.828.305,10 

 

1.092.033,90 

 

10.920.339,00 

 

 Ano 2020 

  

  

Data Parte Fixa R$ 

90% 

Parte Variável R$ 

10% 

Valor Total R$ 

100% 

1ª Parcela De 01/02/20 até 

20/02/20 
4.050.000,00 

 

450.000,00 

 

4.500.000,00 

  

2ª Parcela De 01/05/20  até 

20/05/20 
2.565.000,00 

 

285.000,00 

 

2.850.000,00 

 

3ª Parcela De 01/08/20 até 

20/08/20 
1.980.000,00 

 

220.000,00 

 

2.200.000,00 

 

4ª Parcela De 01/11/20 até 

20/11/20 
1.704.080,70 

 

189.342,30 

 

1.893.423,00 

 

Total   10.299.080,70 

 

1.144.342,30 

 

11.443.423,00 

 OBSERVAÇÃO: Nos termos do Contrato de Gestão, o montante global supracitado 
poderá ser revisto em caso de variações inflacionárias ou ocorrência de dissídios que 
impactem diretamente na realização do plano de trabalho, impossibilitando sua 
realização de acordo com o previsto. Essa alteração deverá ser devidamente justificada e 
previamente aprovada pelas devidas instâncias de planejamento e execução 
orçamentária da Pasta e governamentais.  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
Art. 38, XVI, das Instruções nº 01/2008 do TCESP. 

 

CONTRATO DE GESTÃO 

 

Contratante Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo 

Contratada Associação Cultural de Apoio ao Museu Casa de Portinari 

Nº do Ajuste na 
Origem 

1º Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 05/2016 

Objeto do Ajuste Operacionalização da gestão e execução das atividades e 
serviços no Museu Casa de Portinari, Museu de Esculturas 
Felícia Leirner/Auditório Cláudio Santoro, Museu Histórico 
e Pedagógico Índia Vanuire e Ações do SISEM-SP 

Advogado(s) (*)  
(*)

Facultativo. Indicar quando já constituído. 

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2016. 
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